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ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU

LEI N. 725, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

“Altera a Lei Municipal n. 350, de 03 de 
novembro de 2009. ”

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA 
ESPÍNDOLA, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas no inciso IV do artigo 49 
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. Io. O artigo Io da Lei Municipal n. 350, de 03 de novembro de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. Io. Fica instituído no Município de Salto do Céu/MT o Dia do Cristão 
Evangélico, a ser comemorado anualmente no dia 11 de novembro, integrado 
ao calendário oficial do Município.”

Art. 2o. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT, 17 
de agosto de 2022.

Rua Carlos Laet, n° 11, Bairro Cachoeira, Salto do Céu/MT, CEP 78270-000 
Fone: (65) 3233-21 / 3233-1200 / www.saltodoceu.mt.gov.br

Página 1 de 1

http://www.saltodoceu.mt.gov.br


18 de Agosto de 2022 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVII | N° 4.049

12. 31577 JULINETE MANOELA DE ALMEIDA Apoio/Merendeira SEMED
13. 157 LOURDESZER DE SOUZA Técnico Administrativo Edu

cacional SEMED
14. 1658 SIDNEY BENEDITO MALHEIROS Apoio/Motorista SEMED
15. 30390 JEFERSON ARRUDA SO SOUZA RIBEIRO Apoio/Motorista SEMED

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU 

JURÍDICO
LEI N. 724, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

"RATIFICA AS ALTERAÇÕES NO CONTRATO DO CONSÓRCIO INTER- 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIEN
TAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, DO 
QUAL O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU FAZ PARTE, E DÂ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍN
DOLA, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas no inciso IV do 
artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. O Município de Salto do Céu/MT, ente do Consórcio Intermu- 
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 
do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme determinação do Ar
tigo 12 da Lei Federal n° 11.107/2005 e Artigo 29 do Decreto Federal 
N° 6.017/2007. RATIFICA as alterações no Contrato Consórcio provo
cadas pela Resolução Normativa N° 84/2022 que altera a redação da 
“CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO”, do Con
trato Consórcio, Resolução Normativa N° 029, DE 08 de fevereiro de 
2016, re-ratifica alterações anteriores ao Contrato Consórcio e dá ou
tras providências, devidamente aprovada na Assembléia Geral Ordi
nária do Consórcio do dia 13 de abril de 2022.

Art. 2°. A Resolução Normativa N° 84, de 13 de abril de 2022, editada e 
aprovada pela Assembléia Geral Ordinária do Consórcio Intermunici- 
pal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal é parte integrante desta Lei.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/ 
MT, 17 de agosto de 2022.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

JURÍDICO 
LEI N. 725, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

“Altera a Lei Municipal n. 350, de 03 de novembro de 2009."

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍN
DOLA, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas no inciso IV do 
artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. O artigo 1o da Lei Municipal n. 350, de 03 de novembro de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1°. Fica instituído no Município de Salto do Céu/MT o Dia do Cristão 
Evangélico, a ser comemorado anualmente no dia 11 de novembro, inte
grado ao calendário oficial do Município.”

JURÍDICO
LEI N. 726, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO 
DO BRASIL S.A., e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍN
DOLA, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas no inciso IV do 
artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 
junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 1.400.000,00 (um mi
lhão e quatrocentos mil reais), nos termos da Resolução CMN n° 4.995, de 
24.03.2022, e suas alterações, destinados a aquisição de um caminhão- 
pipa e de um caminhão equipado com elevador hidráulico, observada a le
gislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autori
zada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimen
tos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais re
cursos em despesas correntes, em consonância com o § 1o do art. 35 da 
Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 
esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em cré
ditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1o, art. 32, da Lei Complementar 
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n° 4.320/1964.

Art. 3o. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anu
almente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro.

Art. 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adici
onais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes 
da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5°. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais en
cargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do 
Brasil autorizado a debitar a conta-corrente de titularidade do município, a 
ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos 
do município, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de desti- 
nação específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às 
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente es
tipulados.

Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para 
a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1°, 
do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor, revogando-se as disposições em con
trário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/ 
MT, 17 de agosto de 2022.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA
Art. 2o. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/ 
MT, 17 de agosto de 2022.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal
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